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LEI MUNICIPAL N. 1.042/2026. 

Rochedo/MS, 25 de fevereiro de 2026. 
 
 

“Dispõe sobre o reajuste salarial dos servidores públicos do 
Município de Rochedo e dá outras providências” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga, na conformidade 
com o disposto no Inciso VI, do artigo 66, da Lei Orgânica do Município de Rochedo, a seguinte LEI: 

 
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder aumento salarial de 6,7% (seis 

vírgula sete por cento) aos servidores públicos do Município de Rochedo/MS, calculados sobre os salários bases 
correspondentes aqueles do mês de dezembro de 2.025, com efeitos retroativos a partir de primeiro de janeiro de 
2026. 

 
Parágrafo único. O percentual de reajuste previsto no caput deste artigo também aplica aos valores 

pagos em decorrência de contratos temporários, aos subsídios e aos vencimentos dos cargos em comissão do 
Poder Executivo Municipal. 

 
Art. 2º. A efetivação da concessão da revisão geral anual na conformidade da autorização contida na 

presente Lei se dará por ato próprio e privativo expedido por cada Poder. 
 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
 

Arino Jorge Fernandes de Almeida 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-rochedo-ms
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P O R T A R I A Nº 051/2026 
 
 
 

 “Dispõe sobre a vacância de um cargo de PROFESSOR DE 
SERIES INICIAIS – QP e dá outras Providências”. 

 
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 50, inciso 
II, da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,...  

 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

 
Artigo 1º - Declarar vago um cargo de PROFESSOR DE SERIES INICIAIS-QP, em 

decorrência a pedido de Exoneração do servidor, DISNEI FLORENCIANO FILHO, lotado na 
Secretaria de Educação de Rochedo / MS. 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação. 

Retroagindo seus efeitos a 12 de fevereiro de 2026. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Cinco dias do 

mês de Fevereiro do ano de Dois Mil e Vinte e Seis. 
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

   
P O R T A R I A N° 052/2026 

 
“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio 

o Servidor Público do Município 
e dá outras providências”. 

 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 136, da 
Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 

 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

 
Artigo 1º - Conceder 12 (DOZE) Meses de Licença Prêmio, a partir de 23 de 

FEVEREIRO de 2026 a 22 de FEVEREIRO de 2026, correspondente a 2 (Dois) Decênios de 12 de 
fevereiro de 2001 a 12 de fevereiro de 2021, o funcionário público Municipal EDGAR DE SOUZA 
REZENDE, FISCAL DE TRIBUTOS I, lotado na Secretaria de Administração e Finanças, da estrutura 
organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação. 

Retroagindo seus efeitos a 23 de Fevereiro de 2026. 
 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Cinco dias do 

mês de Fevereiro do Ano de Dois Mil e Vinte e Seis. 
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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